
 
APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou 

projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 19137/2025 

Estudo Preliminar nº: 33/2025 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: 
Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de 

Castro, Subsecretaria de Atenção Básica. 

Objetivo: 

Os estudos preliminares aqui resumidos têm por objeto o subsídio básico 

para a elaboração de Termo de Referência (TR) para a AQUISIÇÃO de 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, para atender a necessidade do Hospital 

Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, 

Subsecretaria de Atenção Básica e Estratégia de Saúde da Família, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Eduardo da Costa Mendonça de Melo  – Mat.: 063.036 

Apoio Técnico: Leslie da Conceição Moura – Mat.: 207.520 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy – Mat.: 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, cabe 

destacar que o objeto a ser contratado é solicitado de forma corriqueira e anual por esta Secretaria 

Municipal de Saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  



 

Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina das unidades de saúde. O Papel Grau Cirúrgico, 

objeto do presente, visa atribuir maior conforto e segurança aos pacientes das Unidades. 

HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ: Aquisição, sob demanda, de PAPEL GRAU CIRURGICO, para 

suprir as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã pelo período de 01 ano. A necessidade da 

continuidade da aquisição dos itens, ocorre por tratar-se de essencialidade para procedimentos cirúrgicos, 

de urgência e emergência, nos processos de esterilização em autoclaves, com a finalidade de impedir a 

passagem de microrganismo, bem como a manutenção da esterilização dos materiais. Visando também, a 

organização dos instrumentais a serem utilizados em cada procedimento e fornecer a evidência do 

processo de esterilização nos padrões sanitários exigidos pela ANVISA, visto que o material esterilizado em 

Papel Grau Cirúrgico não vence a esterilização, garantindo a segurança dos usuários. O quantitativo teve 

como base o consumo estimativo em uma média de histórico de utilização dos últimos 03 (três) anos, com 

uma margem de segurança de aproximadamente 30% (trinta por cento), devido ao aumento de 

instrumentais cirúrgicos adquiridos no ano de 2024 para o Centro Cirúrgico e CME.  

A Empresa contratada deverá disponibilizar para o Hospital Municipal Raul Sertã no mínimo 04 (QUATRO) 

SELADORAS E 01 CORTADOR DE PAPEL GRAU CIRÙRGICO em regime de comodato. 

HOSPITAL MATERNIDADE DR. MÁRIO DUTRA DE CASTRO: A presente solicitação se faz necessária 

para atender a demanda do produto durante 12 meses no Hospital Maternidade Mário Dutra de Castro. 

Trata-se de aquisição de materiais por sistema de registro de preços 

(SRP) - O quantitativo acima foi baseado em nosso histórico de consumo os itens 1 e 3 iremos manter o 

quantitativo do último processo pois o mesmo foi satisfatório, o item 2 estamos solicitando uma margem de 

segurança de 30% do consumo do ano anterior, pois tivemos uma crescente em seu uso. 

Equipamento ideal para a selagem de papel grau cirúrgico. 

Para a Subsecretaria de Atenção Básica e Estratégia de Saúde da Família, Aquisição de papel grau 

cirúrgico para atender as 05 (cinco) Unidades Básicas de Saúde do Município - Posto de Saúde Waldir 

costa, Posto de Saúde Tunney Kassuga, Unidade Básica de Saúde Jose Copertino Nogueira, Unidade 

Básica de Saúde Ariosto Bento de Mello, Policlínica Sylvio Henrique Braune, pelo período de 12 meses, 

para esterilização de Material Médico Hospitalar (gaze) e instrumentais.  

Contratação de empresa para aquisição de papel grau cirúrgico para atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde de forma a garantir a não interrupção dos tratamentos dos pacientes acompanhados 

pela rede pública de saúde do município e a fim de manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao 

funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e 

economia considerando que a aquisição de papel grau cirúrgico é crucial para garantir a esterilidade e 

segurança dos materiais e equipamentos utilizados nos procedimentos médicos e cirúrgicos, prevenindo 

infecções e protegendo pacientes e profissionais de saúde.  

O uso adequado de papel grau cirúrgico é essencial para o sucesso da esterilização e manutenção da 

esterilidade até o momento da utilização considerando que o uso de papel grau cirúrgico de qualidade 

garante que o processo de esterilização seja eficaz e que os materiais permaneçam estéreis por um 

período adequado, a qualidade do papel influencia na permeabilidade à vapor, na resistência à temperatura 

e na durabilidade da embalagem, fatores importantes para a eficácia da esterilização e para a manutenção 



 
da esterilidade considerando que a esterilização inadequada ou a utilização de embalagens inadequadas 

podem levar a contaminação dos materiais, aumentando o risco de infecções hospitalares. O papel grau 

cirúrgico, quando utilizado corretamente, minimiza o risco de contaminação e ajuda a prevenir infecções nos 

pacientes considerando que o uso de papel grau cirúrgico de qualidade e um requisito importante para o 

cumprimento de normas e legislações relacionadas à saúde e segurança, como as normas da ANVISA e 45 

resoluções dos órgãos de saúde. 

Considerando que a utilização correta do papel grau cirúrgico contribui para a eficiência do processo nº 

013/2025 de esterilização e para a redução de custos, evitando desperdícios e a necessidade de 

reprocessamento de materiais. Além disso, a utilização de embalagens adequadas pode garantir a 

durabilidade e a vida útil dos materiais esterilizados, resultando em economia em longo prazo. 

Já aquisição de tais materiais constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva implementação de 

ações capazes de promover a melhoria das condições da assistência à saúde da população. 

Sendo o seu propósito precípuo é o de garantir a necessária segurança, eficácia e qualidade dos materiais, 

a promoção do uso racional o material é um insumo estratégico de suporte as ações de saúde, cuja falta 

pode significar interrupções no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos usuários e a credibilidade 

dos serviços e do sistema de saúde como um todo. 

Onde os serviços ofertados pela secretaria de saúde, tem como incumbência em comum o atendimento à 

população que se encontra em situação de vulnerabilidade social, sendo que, os insumos, ou seja, papel 

grau cirúrgico, necessitam subsidiar a rede saúde publica do município, a fim de disponibilizar um 

atendimento à população de acordo com o que preconiza as diretrizes do sistema único de saúde - SUS, na 

área urbana e rural do município. No que versa sobre os quantitativos, estimou-se com base em estudos na 

elaboração da demanda necessária em virtude das várias unidades de saúde que atendem esta 

municipalidade. 

Ressalvamos a necessidade de aquisição desses materiais e de extrema importância para a promoção em 

saúde prevenção, e ações curativas; onde a atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos 

serviços prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A Unidade Requisitante entrará em contato diretamente com a Contratada para que esta realize a entrega 

dos produtos, conforme sua demanda, no prazo de até 10 dias corridos após o recebimento da Nota de 

Empenho. 

A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto, de acordo com a solicitação das Unidades 

Requisitantes, no endereço e horário abaixo: 

ALMOXARIFADO CENTRAL – Av. Conselheiro Julius Arp, nº 80, 2º andar, Centro, Nova Friburgo/RJ. 

CEP: 28623-000. Respeitando os dias de entrega, de segunda a quinta-feira, no horário de 09h às 

16h. 

A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções 

a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, ficando sob 



 

responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como a repetição, às suas 

próprias custas, para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, validade e/ou vida útil; 

Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e quantidade a serem 

entregues; 

Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos, bem como efetuar 

a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue 

comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, fora das especificações 

técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

A empresa contratada deverá disponibilizar, EM REGIME DE COMODATO, 32 (trinta e duas) 

seladoras e 01 (um) cortador de papel grau cirúrgico, divididas conforme abaixo: 

04 (quatro) unidades de seladoras e 01(um) cortador para o Hospital Municipal Raul Sertã; 

03 (três) unidades para o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

05 (cinco) unidades para a Subsecretaria de Atenção Básica; 

20 (vinte) unidades para Estratégia da Saúde da Família. 

Fornecer os insumos necessários para a realização da manutenção do equipamento, tais como soluções de 

lavagem e limpeza, e outras soluções recomendadas pelo fabricante; 

Fornecer quando solicitado treinamento/capacitação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, ao(s) 

funcionário(s) designado(s) para operação do equipamento, devendo ser presencial, teórica e prática no 

local de instalação do equipamento; 

Fornecer o manual de operação completo do equipamento, preferencialmente, na forma impressa, em 

língua portuguesa no ato da instalação;  

A empresa deverá apresentar declaração que as manutenções corretivas serão atendidas no prazo máximo 

de 48 horas após abertura do chamado. 

Caso reste impossibilitado o reparo do equipamento em 48 horas após a abertura do chamado, deverá ser 

disponibilizado, em até três dias úteis, outro equipamento para substituí-lo, temporária ou definitivamente, a 

fim de se evitar a descontinuidade do serviço. 

Substituir qualquer dos equipamentos em caso de avaria causada por incêndios ou outras hipóteses de 

caso fortuito ou força maior; 

Para as 04 (Três) Seladoras que serão disponibilizadas para o Hospital Municipal Raul Sertã, e, para as 03 

(três) Seladoras que serão disponibilizadas para o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, as 

mesmas deverão ser automáticas, de selagem contínua, em estrutura de aço, robusta, compacta e ágil, 

sendo capaz de selar embalagens de qualquer largura com perfeito acabamento, de fácil manuseio, 

utilizando o princípio de esteiras, arrastando a embalagem por correias sincronizadas na voltagem de 220 

volts. Equipamento ideal para a selagem de papel grau cirúrgico. 

Para as 05 (cinco) Seladoras que serão disponibilizadas para a Subsecretaria de Atenção Básica, e, para as 

20 (vinte) Seladoras que serão disponibilizadas para a Estratégia da Saúde da Família, as mesmas deverão 



 

ser com pedal, largura de solda de 13mm, com controlador de temperatura analógico, sistema de arraste 

através de correias sincronizadas, resistência, cartucho, estrutura de aço com pintura eletrostática, potência 

de 400W, medidas: 500mm X 350mm X 400mm, 17kg e tensão de 220 Volts. 

Todas as Seladoras acima especificadas deverão estar de acordo com normas da ANVISA. 

A empresa vencedora deverá se responsabilizar pela completa instalação das seladoras em cada unidade 

de saúde, que deverão ser disponibilizadas, em sua totalidade, a cada unidade na PRIMEIRA 

ENTREGA, junto ao objeto do presente administrativo. 

A empresa vencedora deverá apresentar garantia das seladoras, bem como realizar a manutenção 

imediata, sempre que notificada de algum problema, e, caso seja necessário, deverá efetuar a troca do 

aparelho em tempo hábil, de forma a não causar prejuízos no processo de trabalho das unidades de saúde. 

SUSTENTABILIDADE: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, 

de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 



 

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

05 (cinco) unidades para a Subsecretaria de Atenção Básica; 

 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ITEM PRODUTO UNID 2022 2023 2024 PEDIDO 

1 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO 100M X 

15 CM 
ROLO 229 255 258 260 

2 PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO 100M X 

30 CM 
ROLO 150 165 168 170 

20 (vinte) unidades para Estratégia da Saúde da Família. 

 

HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÂ 

Item CATMAT Produto UNID 2022 2023 2024 
Estimativa 2025 

QUANT. 2024 + 20% 

1 443437 Papel Grau Cirúrgico tamanho 12 x 100m Rolo 135 148 170 204 

2 462298 Papel Grau Cirúrgico tamanho 15 x 100m Rolo 234 257 296 355 

3 442386 Papel Grau Cirúrgico tamanho 30 x 100m Rolo 140 154 177 212 

4 442387 Papel Grau Cirúrgico tamanho 50 x 100m Rolo 94 103 118 142 

04 (quatro) unidades de seladoras e 01(um) cortador para o Hospital Municipal Raul Sertã; 

 

HOSPITAL MATERNIDADE DR. MÁRIO DUTRA DE CASTRO 

TABELA DE CONSUMO 2021   JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL MÉDIA 

ESPECIFICAÇÃO UND                             

Papel grau cirúrgico 15x100m rolo 3 4 5 3 7 3 3 5 3 7 3 3 49 4,083333 

Papel grau cirúrgico 30x100m rolo 4 4 3 4 3 4 4 5 4 4 4 5 48 4 

Papel grau cirúrgico 50x100m rolo 1 5 3 2 4 4 2 5 3 4 3 5 41 3,416667 

                
TABELA DE CONSUMO 2022   JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL MÉDIA 

ESPECIFICAÇÃO UND                             

ITEM PRODUTO UNID 
2022/ 

2023 

2023/ 

2024 

2024/ 

2025 
PEDIDO 

1 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO 100M X 

15 CM 
ROLO 118 120 140 140 

2 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO TAMANHO 100M X 

30 CM 
ROLO 83 83 86 86 



 

Papel grau cirúrgico 15x100m rolo 3 3 5 3 3 4 3 3 4 6 4 4 45 3,75 

Papel grau cirúrgico 30x100m rolo 3 3 4 4 4 4 4 5 4 5 5 5 50 4,166667 

Papel grau cirúrgico 50x100m rolo 4 3 2 3 2 3 4 3 4 3 3 3 37 3,083333 

                
TABELA DE CONSUMO 2023   JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL MÉDIA 

ESPECIFICAÇÃO UND                             

Papel grau cirúrgico 15x100m rolo 3 4 3 4 3 3 4 3 3 4 3 4 41 3,416667 

Papel grau cirúrgico 30x100m rolo 4 4 4 3 5 6 5 4 4 4 5 4 52 4,333333 

Papel grau cirúrgico 50x100m rolo 2 5 2 2 2 3 4 2 2 2 2 3 31 2,583333 

                
TABELA DE CONSUMO 2024   JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL MÉDIA 

ESPECIFICAÇÃO UND                             

Papel grau cirúrgico 15x100m rolo 6 5 6 6 4 5 4 6 5 5 5 7 64 5,333333 

Papel grau cirúrgico 30x100m rolo 5 5 5 5 5 7 6 6 7 5 6 6 68 5,666667 

Papel grau cirúrgico 50x100m rolo 5 4 6 5 5 5 4 5 6 4 6 6 61 5,083333 

03 (três) unidades para o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

 

QUANTITATIVO SOLICITADO PARA 2025 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID HMRS HMNF AB ESF TOTAL 

1 443437 
Papel Grau Cirúrgico tamanho 12cm x 

100m 
Rolo 204 - - - 204 

2 462298 
Papel Grau Cirúrgico tamanho 15cm x 

100m 
Rolo 355 64 140 260 819 

3 442386 
Papel Grau Cirúrgico tamanho 30cm x 

100m 
Rolo 212 68 86 170 536 

4 442387 
Papel Grau Cirúrgico tamanho 50cm x 

100m 
Rolo 142 61 - - 203 

A empresa contratada deverá disponibilizar, EM REGIME DE COMODATO, 32 (trinta e duas) 

Seladoras e 01(um) Cortador de Papel Grau Cirúrgico. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 



 

Se tratando de um objeto adquirido anualmente, foi analisada a contratação anterior (proc.16622/2023) feita 

por esta Secretaria Municipal de Saúde, o qual não foi encontrado situações específicas ou casos de 

complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar na necessidade de coleta de contribuições a fim 

de definir a solução mais adequada a preservar a relação custo-benefício. 

Foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos/entidades, por meio de 

consultas a outros pregões/editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem a necessidade da unidade requisitante. 

Objeto Contratantes Pregão / Licitação  

Papel Grau Cirúrgico Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão / PR 176/2023 

Papel Grau Cirúrgico Prefeitura Municipal de Pojuca 039/2024 

 

• https://franciscobeltrao.pr.gov.br/wp-content/uploads/2023/12/ATA-487-CIEX-DO-BRASIL-

INDUSTRIA-E-COMERCIO-DE-PRODUTOS-CIRURGICOS-LTDA.pdf 

• https://www.pojuca.ba.gov.br/pdf/publicacoes/39748535490.pdf 

 

Foi observado que para a aquisição do objeto, os estabelecimentos realizam a contratação de forma similar 

à que se pretende adotar. 

Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade para aquisição do objeto, assim, 

deve ser realizada pesquisa de mercado, conforme rege o Município de Nova Friburgo, com cesta de 

preços, que compõe as ferramentas eficácias como Banco de Preços, ferramenta esta reconhecida pela 

transparência e confiabilidade dos dados apresentados, preços de internet, bem como seus diversos 

fornecedores para o objeto. 

Levando em consideração as informações apresentadas, vamos as soluções pensadas para a presente 

aquisição 

Se tratando de um objeto adquirido anualmente, foi analisada a contratação anterior (proc.16622/2023) feita 

por esta Secretaria Municipal de Saúde, o qual não foram encontradas situações específicas ou casos de 

complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar na necessidade de coleta de contribuições a fim 

de definir a solução mais adequada a preservar a relação custo-benefício. 

Os serviços a contratar a partir desse Estudo são enquadrados como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico via Registro de Preço, para possibilitar a competitividade aos participantes. 

Muito embora o objeto já seja solicitado todos os anos pela administração com os moldes padronizados, 

entendemos como viável apontar outras possibilidades encontradas no mercado e demonstrar sua 

impraticabilidade, conforme a seguir: 

Possibilidade 1: Aquisição dos insumos e equipamentos de forma separada. 

Possibilidade 2: Aquisição dos insumos e locação dos equipamentos utilizados. 

Possibilidade 3: Aquisição dos insumos e obrigação de fornecimento dos equipamentos em regime de 

comodato. 

Da Justificativa para escolha da possibilidade 3: 

A opção pelo comodato do equipamento apresenta vantagens. Sendo o fornecimento dos reagentes o 

https://www.pojuca.ba.gov.br/pdf/publicacoes/39748535490.pdf


 
objeto principal da contratação e os equipamentos são os veículos para a adequada utilização dos 

reagentes, o comodato viabiliza acesso a equipamentos de ponta, com o fornecimento de todo o material 

acessório para o seu funcionamento (ponteiras, pipetas, cubetas), assim como controles de qualidade e os 

calibradores, de alto valor agregado; a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos é fornecida 

pela empresa. 

O comodato não tem caráter vinculativo da aquisição de insumos perante determinado fornecedor, 

considerando a relação de compatibilidade entre os insumos necessários e os respectivos equipamentos. 

Tal caráter vinculativo levaria a Administração a adquirir os insumos por meio de inexigibilidade de licitação 

durante toda a vida útil do equipamento, mantendo, assim, contínuas aquisições com um só fornecedor, de 

maneira a restringir a concorrência, bem como eventual antieconomicidade, uma vez que outros 

fornecedores poderiam, futuramente, apresentar preços mais vantajosos. A Administração estaria forçada, 

por questões técnicas, a adquirir os insumos com a mesma sociedade empresária detentora do 

equipamento. Outro viés seria a administração ficar vinculada a adquirir o insumo, mesmo que a tecnologia 

empreendida se tornasse obsoleta. 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

Em análise ao processo administrativo sob nº 16622/2023, e Ata de Registro de Preço sob nº 682/2023, 

onde contempla a mesma aquisição, estima-se o preço da contratação no valor de R$ 250.146,44 

(duzentos e cinquenta mil cento e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).  

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID QND 

VALOR 

UNITÁRIO 

Nº682/2023 

ÍNDICE IPCA 

12/2023 – 

05/2025 

TOTAL 

1 443437 
Papel Grau Cirúrgico 

tamanho 12cm x 100m 
Rolo 204 R$60,00 R$64,87 R$13.233,48 

2 462298 
Papel Grau Cirúrgico 

tamanho 15cm x 100m 
Rolo 819 R$60,00 R$64,87 R$53.128,53 

3 442386 
Papel Grau Cirúrgico 

tamanho 30cm x 100m 
Rolo 536 R$184,05 R$198,99 R$106.658,64 

4 442387 
Papel Grau Cirúrgico 

tamanho 50cm x 100m 
Rolo 203 R$351,41 R$379,93 R$77.125,79 

TOTAL R$ 250.146,44 

Porém, cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na presente 

contratação, os valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e Logística, na ocasião da pesquisa de 

preços, os quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de Processos, Contratos e Convênios 

da Secretaria Requisitante, para fins de utilização como parâmetro para o futuro certame. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Aquisição, sob demanda, de Papel Grau Cirúrgico, para atender as necessidades de a Rede Municipal de 

Saúde pelo período de 01 (um) ano, através da realização de certame licitatório, a fim de determinar o 

fornecimento do material pelo menor preço global com a adoção do Sistema de Registro de Preços, de 

forma mais econômica possível à administração.  

A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade 



 
podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado.  

Quanto à adoção do critério de julgamento de menor preço global, a Administração entende por adequada a 

escolha visando possibilitar a competitividade aos participantes, dessa forma assegurando maior 

economicidade na aquisição.  

Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses 

previstas no art. 3º do Decreto Federal no 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso V, quando, pela 

natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, porém, não é garantida a obrigação 

futura ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido será de acordo com a necessidade 

demandada pelas unidades requisitantes.  

Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, via 

registro de preço, pelo critério de julgamento do tipo menor preço global. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Mediante nossa análise, apontamos para o não parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o 

conjunto dos itens a serem fornecidos devem estar sob a mesma responsabilidade do contratado, com 

execução de etapas interligadas e não isoladas, vislumbrando a realização de uma única licitação e 

adjudicação, dado o entendimento pela administração de inviabilidade técnica e econômica no 

parcelamento do objeto. Quanto à adoção do critério de julgamento de “menor preço global”, a 

Administração entende por adequada a escolha, considerando que a contratada deverá fornecer 

equipamentos em regime de comodato, fatos passíveis de ocasionar prejuízo a administração pública se 

houver mais de uma empresa contratada. 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

Os resultados pretendidos do presente estudo, visa a aquisição de Papel Grau Cirúrgico, para atender a 

necessidade do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, 

Subsecretaria de Atenção Básica e Estratégia de Saúde da Família, pelo período de 12 (doze) meses. O 

uso da embalagem para esterilizar os materiais hospitalares é de suma importância por diversas razões, 

como a manutenção da esterilização, organização dos instrumentais a serem utilizados em cada 

procedimento, assim como fornecer a evidência do processo de esterilização perante a vigilância sanitária. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Cabendo ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para 

viabilizar a contratação, como profissionais capacitados para a correta fiscalização e os 

equipamentos/estruturas necessárias, considerando que se trata de um objeto ao qual sempre foi solicitado 

pela administração. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do presente 

feito. 

Cumpre manifestar que a elaboração do presente se dá pela necessidade de abertura de um processo que 

contemple estes itens, tendo em vista a sua essencialidade a fim de garantir à alimentação adequada e 

segura às crianças e recém-nascidos dos hospitais requisitantes. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 



 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto da Sustentabilidade, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 
6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013. 

Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade 
médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com finalidade de 
embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de dezembro de 
2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de 
Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária - Consolidado, 
fixados, respectivamente, nos Anexos I e II, disponíveis em http://www.inmetro.gov.br/legislacao. 
(Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se 
enquadram na RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 ou substitutiva. Para os equipamentos que 
se enquadram, o Selo de Identificação da Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir 
afixado no equipamento) (Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o 
cumprimento dos requisitos técnicos previstos em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a 
apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas certificações equivalentes). 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Considerando a essencialidade do insumo para o devido funcionamento das Unidades Requisitantes. 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo prosseguir nos moldes de 

licitação, via registro de preço, com fundamentação legal na lei 14.133/2021 c/c Decreto 1942 de 2023, do 

tipo menor preço global, na forma eletrônica, com a seleção da proposta de menor preço. 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 

CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos 

Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do 

art.18 da Lei nº14.133/21. 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 
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Subsecretária de Atenção Básica 
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Gabriel Costa Wenderroschy 
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